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PARECER CONJUNTO DAS COMISS3ES REUNIDAS DE ADMINISTRAÇ40 PúBLICA,

DE EDUCAÇ40, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

PROJETO DE LEI N2 30/96

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Antonio de Paiva Monteiro Filho, disp6e sobre o "Calendário de

Eventos da Cidade de São Paulo", a ser elaborado e publicado,

anualmente, pelo Executivo. /7/

Durante a sua tramitação, a Comissão de Constituição e

Justiça apresentou substitutivo que suprime dispositivos que in-

correm em ilegalidades. Suprime o artigo 22, que atribui função a

Secretarias Municipais e o artigo 32; que cria um Grupo de Traba-

lho, interferindo nas atividades administrativas próprias do Sr.

Prefeito e na administração da Prefeitura.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes apresentou

parecer contrário por entender que a matéria já está tratada no

decreto 34.872/95.

As Comissóes de Administração Pública e de Finanças e

Orçamento foram favoráveis ao projeto, nos termos do substitutivo

da Comissão de Constituição e Justiça.

Por ser matéria de deliberação das Comiss6es Permanen-

tes, foi realizada reunião conjunta, atendendo ao artigo 83 do Re-

gimento Interno, na qual -Foi deliberado que será adotado o substi-
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tutivo da Comisso de Constituiue\Justiça.

Sala das ComissCies Reuid- , em 02/09i9-7.-.
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